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Introdução: A motivação deste estudo está na recente introdução do juiz das garantias pela Lei n.º 13.964/2019, também conhecida como Pacote Anticrime. Essa figura foi oficialmente legitimada no sistema jurídico brasileiro quatro anos após a sua introdução, em uma importante decisão do Supremo Tribunal Federal sobre sua compatibilidade constitucional. Essa mudança representa uma modificação significativa no processo penal que demanda uma análise mais aprofundada.
A referida lei, promulgada em 24 de dezembro de 2019, trouxe profundas alterações ao sistema penal brasileiro, incluindo a criação do juiz das garantias, conforme descrito no art. 3º-B do Código de Processo Penal, que estabelece: “Art. 3º-B. O juiz das garantias deve assegurar a legalidade das investigações e proteger os direitos individuais que dependem de autorização judicial prévia [...]” (BRASIL, 2019).
Esse mecanismo, que será incorporado pelos tribunais em um futuro próximo, busca separar as funções dos magistrados que atuam nas fases de investigação e de instrução. A intenção é equilibrar o sistema de justiça penal, garantindo que as investigações criminais respeitem a legalidade e que os direitos dos indivíduos sejam preservados. Essa estrutura tem como objetivo assegurar a proteção dos cidadãos nas fases iniciais das investigações, que são fundamentais para garantir o devido processo legal.
A alteração legislativa gerou debates sobre sua aplicação e relação com o sistema acusatório. Inicialmente, a eficácia dessa mudança foi suspensa em liminares nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 6298, 6300, 6299 e 6305, que estavam sob análise no Supremo Tribunal Federal. No entanto, em um julgamento realizado em 24 de agosto de 2023, o tribunal decidiu que a figura do juiz das garantias é compatível com a Constituição, ordenando sua aplicação obrigatória, com um prazo de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 12, para a sua implementação nas diversas unidades judiciárias do país (STF, 2023). 
Nesse cenário, surge a seguinte questão: como o juiz das garantias se relaciona com a imparcialidade e qual o seu papel na efetivação do sistema acusatório no contexto penal brasileiro? Com essa problemática em mente, o estudo tem como objetivo central explorar mais a fundo o papel do juiz das garantias, avaliando sua função na persecução penal e a importância do sistema de justiça penal na proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos.
No que diz respeito à metodologia, esta é um componente crucial para a realização de uma pesquisa científica, pois oferece um conjunto de instruções que garantem a condução confiável do estudo, atribuindo confiabilidade aos resultados alcançados. 

A investigação foi realizada através de revisão bibliográfica, em razão da relevância e complexidade do tema no âmbito do sistema de justiça criminal brasileiro. Utilizando uma abordagem qualitativa, a pesquisa permite um estudo sistemático sobre o juiz das garantias, situando-o dentro de um contexto mais amplo do processo penal. O objetivo é estimular um debate construtivo e contribuir para o aprimoramento das práticas jurídicas no Brasil. O tema exige muito mais tempo do que as demandas meramente formais possibilitam.
Por fim, é fundamental uma análise minuciosa de aspectos essenciais que servirão como base para o desenvolvimento das discussões neste trabalho. Inicialmente, a pesquisa é classificada como descritiva, pois busca identificar relações entre variáveis relacionadas à constitucionalidade da atuação do Juiz das Garantias no processo criminal brasileiro (GIL, 2010). 
Também se caracteriza como pesquisa explicativa, já que visa teorizar sobre a temática e os fatores subjacentes que a envolvem, destacando a importância da atuação do Juiz das Garantias na fase pré-processual. 
A metodologia empregada é de caráter dedutivo, com abordagem direta e fundamentação em pesquisa bibliográfica, incluindo análise de livros, artigos e outros materiais impressos e eletrônicos pertinentes ao tema, além de considerar enunciados e artigos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, bem como entendimentos doutrinários (GIL, 2010). 
O primeiro capítulo apresenta a introdução, contextualizando o estudo, formulando o problema de pesquisa, estabelecendo as proposições do estudo, os objetivos gerais e específicos, justificativas, e a relevância da proposta. O segundo capítulo aborda a evolução histórica dos sistemas processuais penais, enquanto o terceiro analisa a neutralidade do magistrado no processo penal. O quarto capítulo foca na atuação do Juiz das Garantias no Brasil. Por fim, o quinto capítulo expõe as considerações finais sobre o tema investigado.
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